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MENSAGEM Nº 56/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores
Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira – SC


                                               Pela presente mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Casa Legislativa, Projeto de Lei para análise de Vossas Excelências com a seguinte ementa:

ALTERA O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO – URM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                Com nossos cumprimentos, ficamos a disposição para esclarecimentos, contando com a aprovação se assim for do entendimento dos Senhores Edis.
                                               

                                                  Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, em 17 de novembro de 2025.


                                                  Atenciosamente,


                                          
                                     BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
                                                            Prefeita Municipal
                                       




PROJETO DE LEI Nº ........./2025.

[bookmark: _Hlk214285830]ALTERA O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO – URM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município, que enviei a Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica alterado o valor da Unidade de Referência Municipal – URM conforme prevê o CTM – Código Tributário Municipal Lei 4090/2010 e suas alterações para o valor de R$ 194,51 (cento e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos) conforme o Índice Nacional de Preço ao Consumidor–INPC, acumulado dos últimos 12 meses com reajuste de 4,49% (quatro inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) tendo como referência o mês de outubro de 2024.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal n° 5.017  de 12 de dezembro de 2024 e as disposições em contrário.
    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025.


BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal








                                                          JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores
Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira – SC


                                                 Com meus cumprimentos, encaminho o presente Projeto de Lei que tem a finalidade de alterar a Unidade de Referência Municipal – URM, de R$186,15 para R$ 194,51, corrigindo assim o valor através do INPC dos últimos doze meses com o índice de 4,49 %.
                                                   A correção se faz necessária para repor o índice inflacionário do período, com reflexo direto na arrecadação municipal e obedecendo as legislações vigentes para não caracterizar renúncia de receita.
                                                  Desta forma, contamos com o empenho e atenção  dessa Casa e, no entendimento de Vossas Excelências para sua aprovação.

                                                  Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, em 17 de novembro de 2025.


                                                   Atenciosamente,



                                        BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
                                                          Prefeita Municipal
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